
NA PREFEITURA DEGNO

GOVERNO DO POVO
A Sua Senhoria o Senhor
Procurador Geral do Município de Brejão/PE.
Assessoria Jurídica do Município de Brejão/PE.

Assunto: Parecer. Análise Jurídica. Adjudicação. Homologação. Possibilidade. Lei Federal n.
14.133, de 01.04.2021,e alterações posteriores.

Objeto: CONSTITUI ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDAMENTOS, TÊNIS, MEIAS E
MOCHILAS PADRONIZADOS EM GERAL PARA DESTINADOS ATENDER ÀS NECESSIDADES
DOS DISCENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE,
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Fundamentação: Procedimento para adesão dos serviços/locação dos equipamentos,
estrutura para eventos, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de
agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de
O6 de outubro de 2015 e Decreto Federal n. 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto
Municipal nº 04, de 04.01.2024, Decreto Municipal nº 034, de 23 de julho de 2025, e
legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições doDireito Público.

Unidade Requisitante: Fundo Municipal de Educação-FME/SME.
Vigência: 12 (doze) meses.

Empresas Detentoras da Ata Registro de Preços (Registrada): ELLOELLA DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sobon. 53.571.459/0001-01, com sede na ROD BR 423, s/n, Lot.
Planalto do Quilombo, Quadra 06 - Lote R, Bairro: Dom Thiago Postma. Cidade:
Garanhuns/PE, CEP.: 55.293-000. E-mail: elloelladistribuidoraQhotmail.com;
MTM COMÉRCIO E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 53.078.258/0001-77,
com sede na Avenida Manoel Roque Rodrigues, n. 02, Edif. Ana Clara, Sala 02, Bairro: Centro,
Cidade: Serrolândia/BA, CEP.: 44.710-000. E-mail: mitmcomercioltdaOgmail.com.
Total Global da Adesão: 653.465,20 (seiscentos e cinquenta e três mil e quatrocentos esessenta e cinco reais e vinte centavos).

Ilustríssimo Senhor Procurador/Assessor,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho e solicito de V.Sº, que seja analisado
para emissão do Parecer Técnico Jurídico objetivando averiguar a possibilidade de
Adjudicação e Homologação para objeto e processo acima especificado, referente à
legalidade dos procedimentos e do andamento do Processo Administrativo, nos termos da
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fundamentação específica, conforme imposição legal expressa no art. 37, da C
art. 86, da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, ou caso especifique.

Conforme solicitação das Unidades Administrativas Requisitantes, documentação
anexa, justifica-se em virtude da necessidade para dotar a padronização do vestuário
escolar, através da distribuição de uniformes/fardamentos, mochilas, tênis e meias, é uma
prática que visa fomentar a igualdade entre os estudantes, independentemente de seu
contexto socioeconômico. A mochila, uniforme/fardamento, tênis e meias escolar
contribuem para reduzir disparidades visíveis, promovendo um ambiente de aprendizado
mais inclusivo e equitativo. Além disso, a utilização de uniformes facilita a identificação dos
alunos, reforçando a segurança tanto dentro quanto fora do ambiente escolar. Àaquisição de
mochitas e uniforme/fardamento são necessárias visa atender aos alunos da educação
municipal, assegurando que todos possam transportar seus materiais de maneira segura e
adequada.

Neste contexto, buscamos a colaboração da Procuradoria Geral e/ou Assessoria
Jurídica Municipal para uma análise no aspecto à regularidade do Procedimento Licitatório
como um todo, refere-se à necessidade acerca da legalidade e conformidade com as
normativas para fases seguintes com objetivo para posterior Adjudicação eHomologação.

O Agente de Contratação tem como objetivo assegurar a transparência e
conformidade de todos os procedimentos relacionados à aplicação da Lei Federal n.
14.133/2021, Decreto Federal n. 11.462/2023, Decreto Municipal n. 04/2024 e demais
normativas que regem a matéria e alterações posteriores.

Desta forma, cumpre a finalidade específica de que o procedimento administrativo
formal que tem como objetivo proporcionar à Administração Pública a aquisição de
determinados bens ou prestação de determinados serviços, visando sempre a forma mais
vantajosa que essa necessidade impera, bem como respeitando-se os princípios
constitucionais da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade e publicidade,
conforme explícitos no art. 37 da CRFB/1988.

Portanto, é imprescindível obtermos um Parecer com análise Jurídica fornecida pelaProcuradoria Geral e/ou Assessoria Jurídica Municipal, no que tange à regularidade doprocedimento licitatório em questão, há necessidade de se verificar pontualmente os atosadministrativos praticados, levando-se em conta o tipo de procedimento adotado, atendendo
aos princípios que regem Administração — art. 37, caput, da CRFB/1988, e art. 5º, da Lei nº14.133/2021, bem como, definir art. 86 da LLC, com relação aos procedimentos que regem aAdesão à Ata de Registo de Preços.

Ressaltamos que este respaldo Técnico Jurídico é crucial para o correto andamentodos procedimentos na referida Lei e demais normativos, supletivamente os princípios daTeoria Geral dos Contratos e Disposições do Direito Público.
Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação.
Após a análise, solicitamos o encaminhamento do Parecer Jurídico a Autoridade

Superior para os devidos fins.

Sendo o que tinha para omomento, subscrevo-me.

T——————
ágina

2

de

3

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260115093719.pdf

assinado por: idU
ser 412



BRE DEM

Palácio Municipal José Custódio das Neves
Departamento de Licitações e Contratos.
Brejão-PE, em 29 de dezembro de 2025.

Fernando de Olifeira Costa Neto
Membro/da Equipe

Portaria nf. 0144/2025.
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AV: BREJÃO QE
GOVERNOBREJÃO POVO a CcSnes

o AA.Í
PROCESSO LICITATÓRIO N. 026/2025 - FME Ne

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025. Nx

PARECER JURÍDICO Nº 124/2025

Origem:

PROCESSO LICITATÓRIO N. 040/2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 004 e 005/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N. 010/2025.

Prefeitura Municipal de Arcoverde/PE e Fundo Municipal de Educação -
FME.

UNIDADE REQUISITANTE: Fundo Municipal de Educação - FME /Brejão.

Objeto: “Constitui Adesão à Ata de Registro de Preços para contratação de
pessoa jurídica para aquisição de uniformes/fardamentos, tênis, meias e
mochilas padronizados em geral, para atender às necessidades dos discentes
da rede municipal de ensino do Município de Brejão, conforme quantidades e
especificações constantes no Termo de Referência.”

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
004 e 005/2025 — Prefeitura Municipal de Arcoverde/PE, REFERENTE AO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2025 - Fundo Municipal de Educação,
solicitado pelo Fundo Municipal de Educação - FME.

1. Consulta.

Do setor de licitações e contratos do Município de Brejão aportou
pedido para manifestação jurídica sobre a possibilidade de adjudicação e
homologação da ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004 e
005/2025 —Prefeitura Municipal de Arcoverde/PE, REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 010/2025 - Fundo Municipal de Educação.

2. Da Análise Jurídica.

Atualmente, a Adesão à Ata de Registro de Preços é definida no
art. 86, 8 2º, 1, IL e III, e 8 3º, Il da Lei de Licitações 14.133/2021:
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Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar
procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de
regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a
participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a
estimativa total de quantidades da contratação.

()
8 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste

artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

1 - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade
gerenciadora e do fornecedor.

8 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição
de não participante poderá ser exercida:

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital emunicipal, relativamente a ata de registro de preços de
órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora
municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado
mediante licitação.

Como se vê, é possível a aquisição de produtos ou prestação de
serviços por meio de adesão a ata de registro de preço decorrente de licitação
realizada por outro ente público, sendo necessário a anuência do órgão
gerenciador, o aceite o fornecedor e a comprovação da vantajosidade para a
Administração.

O sistema de adesão a ata de registro de preços, comumente
denominado de “carona”, segundo ensinamento de Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, consistem na desnecessidade de repetição de um processo
oneroso, lento e desgastante quando já se tem registro de uma proposta mais
vantajosa para a aquisição de bens ou prestação de serviços de que se
necessita.
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Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de
Registro de Preços, em vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador — órgão
que realizou a licitação para o Sistema de Registro de Preços - informações
adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do ajuste,
reduzindo o risco de uma prestação de serviços deficiente ou inadequada.

Quanto existir interesse por parte da mesma em fornecer o
referido equipamento, pela adesão à Ata de Registro de Preços, nas mesmas
condições e fornecimentos nela estabelecidas. A empresa respondeu
positivamente, confirmando o interesse na prestação de serviços, conforme
resposta anexa.

A justificativa da vantagem financeira resta clarividente ao
analisar os documentos que acompanham o pedido, bem como, os valores dos
orçamentos anexados.

Outrossim, é importante salientar que à Ata de Registro de Preços,
em questão está em vigor, tendo tal procedimento de adesão cumprido
rigorosamente os critérios estabelecidos pela Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021).

Ademais, também merece realce a importância de se adotar uma
interpretação que, além da necessidade de se ater aos limites impostos pela
NLLC, deverá ser observado ainda à concretização dos princípios caros à
administração pública, tais como: eficiência e interesse público, ambos com
previsão expressa no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

Nessa toada, a possibilidade de adesão confere aos municípios os
benefícios da contratação dos objetos e/ou serviços registrados na ata,
garantido maior eficiência nas contratações públicas, dado que autoriza a
contratação de modo mais rápido e eficaz, evitando custos desnecessários com
a realização de novo processo licitatório, quando já existe ata capaz de atender
o interesse público.

3. Conclusão.

Deste modo, observa que os procedimentos legais foram
adequadamente adotados, nada impede a adesão da ata de registro de preço
em questão, devendo, para tan e Superior analisar os demais

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Brejão/PE, 29 de dezembro d:
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